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RESPONSÁVEIS: JOSÉ GONÇALVES TRINDADE 

UNIDADE AUDITADA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA 
BAHIA - CONDER 

 
PARECER 

 
1. RELATÓRIO 

 

Cuidam os autos de Auditoria de Acompanhamento realizada pela Primeira 

Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE), no âmbito da Companhia de Desenvolvimento 

Urbano do Estado da Bahia (CONDER), com o objetivo acompanhar Convênios, Termos de 

Fomento, Termos de Colaboração e Acordos, compreendendo o período de 01/01/2022 a 

31/08/2022. 

 

Concluídos os exames, a 1ª CCE emitiu o relatório auditorial (Ref.2955060-1/59), com a 

seguinte conclusão: 

 
Relatório Auditorial (Ref.2955060-56/59): 
 
7 CONCLUSÃO 
 
Concluída a Auditoria de Acompanhamento de Convênios, Termos de Fomento, 
Termos de Colaboração e Acordos, na CONDER, no período de 01/01 a 31/08/2022, 
quando buscou-se avaliar a atuação da estatal na execução de políticas públicas, 
procedida através de convênios celebrados, conforme competências estabelecidas 
para as suas Diretorias, foram verificadas situações merecedoras de registro, 
conforme a seguir elencado: 
 
• Ausência de informação, a este TCE/BA, sobre convênios com vigência expirada, 
sem a execução total do objeto (item 5.1.1); 
• Fragilidades e inconsistências nos dados apresentados no Demonstrativo do 1º 
Quadrimestre de 2022 (item 5.1.2);  
• Fragilidades e inconsistências em dados mantidos pelo Sistema POLO (item 5.1.3);  
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• Não observância ao Princípio da Transparência nas publicações oficiais relativas a 
Convênios celebrados (item 5.2.1);  
• Utilização de licitações pretéritas em instrumentos de convênios firmados a 
posteriori (item 5.2.2);  
• Insuficiência de documentação necessária à celebração de convênios (item 5.2.3); 
• Ausência de estudos prévios e critérios técnicos envolvendo viabilidade, retorno, 
risco, desempenho, efetividade e aderência às políticas de governo, na concessão 
de recursos através de Convênios (item 5.2.4);  
• Fragilidades na fiscalização e acompanhamento de convênios (item 5.3.1); e  
• Ausência de tempestividade e efetividade de medidas adotadas para a finalização 
da instrução de instrumentos vencidos e considerados irregulares (item 5.4.1). 
 
A Auditoria não identificou irregularidades passíveis de configurar a prática de ato 
doloso ou de erro administrativo de natureza grosseira no manejo da coisa pública, 
ao arrepio de normas constitucionais e infraconstitucionais, subsumindo-se a conduta 
ao previsto no art. 28 do Decreto-Lei nº 4.657/1942 (LINDB, com a redação dada pela 
Lei Federal nº 13.655/2018), regulamentado pelo art. 12 do Decreto Federal nº 
9.830/2019.  
 
Entretanto, tais situações evidenciaram a inadequação de controles mantidos pela 
Companhia na gestão dos projetos executados por meio de repasses. Do quanto 
verificado, importante ressaltar que não foi apresentada a política pública norteadora 
contendo os objetivos pretendidos com a intervenção estatal, acarretando a 
celebração de instrumentos sem critérios objetivos para a seleção, para os quais, 
ademais, foram identificados casos de ausência de elementos básicos necessários à 
formalização dos pactos. Importante pontuar que a ausência da política pública 
compromete seu processo de avaliação, além de impactar diretamente a legitimidade 
dos recursos aplicados.  
 
Para mais, foi verificada a fragilidade do acompanhamento e fiscalização de 
instrumentos em execução, inclusive com a não observação a aspectos técnicos 
registrados em decorrência de vistorias a obras em andamento, culminando com a 
liberação indevida de parcelas subsequentes, sem a implementação das devidas 
correções e ajustes. 
 
Nesse sentido, importante ressaltar que tem ingressado, nesta Corte de Contas, um 
quantitativo significativo de processos de Tomadas de Contas de Convênios 
celebrados pela CONDER, motivadas por desconformidades em prestações de 
contas parciais, quando tem sido apontada a identificação de execuções físicas de 
parcelas anteriores incompatíveis com as execuções financeiras, acarretando 
apuração de valor a ser devolvido ao Erário. 
 
Salienta-se, ademais, a identificação de intempestividade e ineficácia de ações da 
CONDER, com vistas à conclusão de análises requeridas, relativamente a 
instrumentos de repasse com vigência expirada e com pendências nas prestações de 
contas, para os quais não houve a conclusão do objeto pactuado, na sua 
integralidade, havendo, portanto, prejuízo à população beneficiária da obra.  
 
Por fim, foi verificado que a CONDER não vem informando a esta Corte de Contas 
os convênios tratados no parágrafo anterior, justamente aqueles onde reside maior 
risco de prejuízo ao Erário, bem como apresentando os dados dos demais 
instrumentos vigentes com inconsistências, informações estas de extrema 
importância para o planejamento dos trabalhos auditoriais, uma vez que tais 
informações não constam disponíveis em sistemas corporativos do Estado.  
 
Destaca-se que os objetos conveniados tratam de projetos e de obras públicas, cujos 
recursos não perdem a natureza de recursos público, havendo expressamente, na 
legislação, regras que estabelecem responsabilidades para o órgão repassador, que, 
entretanto, não vêm sendo observadas.  
 
Sobreleva-se que todas as situações que demonstraram inconformidades estão 
resumidas na Matriz de Achados (Apêndice 1 deste Relatório), com as respectivas 
recomendações (quando aplicáveis). Seguem apresentadas as propostas de 
determinação para o aprimoramento da gestão estadual nos próximos exercícios, a 
serem monitoradas nos moldes da Resolução TCE/BA nº 175/2019: 
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3 

 
Ao Presidente da CONDER:  
 
• Adotar as providências necessárias para que os Demonstrativos Quadrimestrais 
sejam encaminhados ao TCE/BA contendo a totalidade das informações fidedignas 
requeridas nos arts. 5º e 7º da Resolução TCE/BA nº 144/2013 (e alterações), visando 
seu pleno atendimento; e  
• Restringir a celebração de convênios aos partícipes que apresentarem a totalidade 
dos requisitos listados no art. 5º do Decreto Estadual nº 9.266/2014 e no art. 3º da 
Resolução TCE/BA nº 144/2013 (e alterações). 
 
Por fim, a Auditoria sugere que sejam encaminhadas cópias dos autos à Comissão 
Permanente de Infraestrutura, Desenvolvimento Econômico e Turismo e à Comissão 
Especial de Desenvolvimento Urbano da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia 
(ALBA) para que tenham conhecimento do seu teor e adotem as providências que 
julgarem cabíveis no âmbito de suas competências4 , em linha com o art. 71, inciso 
XII, da Constituição Estadual de 1989 e os arts. 49, 51 e 54 da Resolução ALBA nº 
1.193/1985 (Regimento Interno).  
 

 
Distribuído ao i. Relator, foi determinada (Ref.2957837-1) a remessa do feito à GECON 

para proceder com a notificação a “1) a Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia 

(CONDER), 2) a Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SEDUR), e 3) o Sr. José Gonçalves 

Trindade”, para que tomassem conhecimento dos achados constantes no Relatório de Auditoria.  

 

Em seguida, foram expedidas as notificações (Ref.2959652-1, Ref.2959657-1, 

Ref.2959656-1, Ref.2959654-1, Ref.2959652-1, Ref.2959657-1, Ref.2959654-1, Ref.2978838-1   

 

Devidamente notificado, o Sr. José Gonçalves Trindade apresentou manifestação 

(Ref.3018294-1/12) e acostou demais documentos pertinente à análise do feito (Ref.3018295-½; 

Ref.3018296-1; Ref.3018297-1; Ref.3018298-⅛; Ref.3018299-1; Ref.3018300-1; Ref.3018301-1, 

Ref.3018301-1, Ref.3018303-1, Ref.3018304-1).  

 

Instada novamente (Ref.3023679-1), a 1ª CCE, ao reexaminar o processo à luz das 

informações apresentadas, concluiu, in verbis:  

 

Relatório de Auditoria (Ref.3031523-14):  
 
Tendo em vista o exame procedido, a Auditoria entende que os documentos, 
esclarecimentos e justificativas apresentados não modificam o quanto manifestado 
anteriormente. 

 

Ato contínuo, o feito foi remetido à ATEJ (Ref.3033499-1) que exarou parecer nos 

seguintes termos:  

 
Opinativo ATEJ (Ref.3071411-⅓):  
 
Diante do exposto, com fundamento na alínea “b” do inciso III, do §5º do artigo 10 da 
Lei Complementar Estadual nº 005/1991, opinamos pela anexação deste 
procedimento auditorial à Prestação de Contas da Companhia de Desenvolvimento 
Urbano do Estado da Bahia (CONDER), relativa ao exercício de 2022. Ademais, 
opinamos por com determinar ao Gestor a adoção de medidas constantes da Matriz 
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de Achados, com vistas a tomar as providências necessárias para que os 
Demonstrativos Quadrimestrais sejam encaminhados ao TCE, com a totalidade dos 
elementos indicados nos artigos 5º e 7º da Resolução 144/2013, bem como se 
abstenham de celebrar convênios que não apresentem os elementos previstos no 
Art. 5º do “Regulamento para Celebração de Convênios ou Instrumentos Congêneres 
que requeiram liberação de recursos estaduais” aprovado pelo Decreto 9.266/2004. 
 

Por fim, vieram os autos com vista ao Ministério Público de Contas (Ref.3072071-1). 

 

É o relatório. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Conforme relatado, cuidam os autos de Auditoria de Acompanhamento realizada pela 

Primeira Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE), no âmbito da Companhia de 

Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia (CONDER) com o objetivo acompanhar Convênios, 

Termos de Fomento, Termos de Colaboração e Acordos, compreendendo o período de 01/01/2022 

a 31/08/2022. 

 

Finalizada a instrução processual, a unidade técnica, ao avaliar a situação da CONDER, 

concluiu alguns pontos fundamentais, dos quais se destacam os seguintes trechos (Ref.2955060):  

 

5.1 Atuação da CONDER, junto ao Órgão de Controle Externo, na 
disponibilização de informações relativas aos convênios firmados 
 
5.1.1 Ausência de informação, a este TCE/BA, sobre convênios com vigência 
expirada sem a execução total do objeto 
 
Das análises realizadas no Demonstrativo do 1º Quadrimestre de 2022, constatou-se 
a não apresentação de dados relativos a convênios celebrados pela CONDER, 
considerados irregulares pelo controle interno, e que não tiveram o objeto plenamente 
executado, contrariamente ao quanto requerido pelo normativo aplicável. 
 
[...] 
 
Desta forma, para o exercício das atividades de controle de competência do TCE/BA, 
foi disciplinado, por meio de resoluções, que as unidades têm que informar os 
convênios sob a fiscalização deste Tribunal, cujas informações serão objeto de 
análise quando do planejamento dos trabalhos a serem realizados.  
 
Ora, se este é o objetivo da norma, jamais poderia estar fora da abrangência dela 
justamente aqueles instrumentos cujos recursos foram repassados mas o objeto 
sequer foi cumprido, pois é nesses instrumentos que reside o maior risco para os 
recursos estaduais. 
 
[...]  
 
Dessa forma, resta evidenciado o descumprimento da norma, a inadequação dos 
controles internos mantidos, com o desconhecimento dos dados obtidos do Sistema 
e repassados para esta Corte de Contas, sem a conferência mínima requerida, acerca 
das informações disponibilizadas, restando, ademais, comprometido os trabalhos 
auditoriais, pelo não disponibilização, nos Demonstrativos Quadrimestrais, de dados 
imprescindíveis ao adequado planejamento destes, com a omissão, justamente, dos 
instrumentos com grave pendência na prestação de contas, tendo em vista abranger, 
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para além de questões formais, a adequada aplicação dos recursos públicos naquilo 
que fora pactuado.  
 
[...]  
 
5.1.2 Fragilidades e inconsistências nos dados apresentados no Demonstrativo 
do 1º Quadrimestre de 2022  
 
Ainda das análises realizadas no Demonstrativo do 1º Quadrimestre, foram 
observadas fragilidades e inconsistências, para as quais, mesmo após contatos com 
a CONDER, bem como emissão de novos Demonstrativos, restaram mantidas as 
situações a seguir elencadas a título de exemplo.  
 
[...] 
 
As respostas apresentadas reforçam o entendimento desta Auditoria quanto à 
existência de fragilidades e inconsistências nos dados apresentados no 
Demonstrativo do 1º Quadrimestre de 2022, senão pelas situações anteriormente 
apontadas; pelo reconhecimento de erro de sistema; pelo desconhecimento das 
rotinas implantadas; e pela ausência de verificação e análise prévia dos dados a 
serem repassados, de forma a verificar o saneamento de inconsistências então 
identificadas e a fidedignidade das informações que são requeridas por este Tribunal. 
 
5.1.3 Fragilidades e inconsistências em dados mantidos pelo Sistema POLO 
 
[...] 
 
A inadequação dos procedimentos de atualização e validação dos dados mantidos 
no Sistema POLO, considerando o quantitativo de instrumento para os quais a 
CONDER não se desincumbiu dos deveres a ela legalmente atribuídos, em função 
de ser órgão repassador dos recursos, bem como a materialidade dos recursos 
envolvidos, implica em risco para o gerenciamento dos instrumentos e, portanto, para 
a gestão dos recursos públicos repassados.  
 
As respostas apresentadas corroboram com o entendimento da Auditoria, no sentido 
da existência de fragilidades e inconsistências em dados mantidos pelo Sistema 
POLO, utilizado para acompanhamento dos convênios celebrados pela CONDER, 
comprometendo a fidedignidade de informações mantidas e acompanhamento 
realizados.  
 
[...] 
 
5.2 Atuação da CONDER, como unidade responsável pela celebração de 
convênios, em atendimento à sua atuação finalística 
 
5.2.1 Não observância ao Princípio da Transparência nas publicações oficiais 
relativas aos convênios celebrados 
 
Foi verificado que a CONDER publicou no Diário Oficial do Estado (DOE) a 
celebração de 477 instrumentos, com diversos Municípios baianos, os quais estavam 
contidos no bojo de três processos do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), sob 
as seguintes numerações: 043.4050.2022.0008015-26, 043.4050.2022.0008399-22 
e 043.4050.2022.0009101-47 [...] 
 
Sucede que a Companhia, por meio de publicação no DOE de 16/06/2022, tornou 
sem efeito os referidos processos, conforme transcrição a seguir, sem mencionar e 
deixar assente o quanto neles contidos, em dissonância ao que dispõe o princípio da 
transparência que rege a Administração Pública.  
 
[...] 
 
Saliente-se que tal assunto chegou ao conhecimento desta Corte de Contas através 
de notícia veiculada na mídia, constando que a CONDER teria firmado cerca de 300 
convênios com Municípios baianos, além de ter aproveitado licitações realizadas 
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pelos Municípios anteriormente ao firmamento de convênios, com o aval da 
CONDER, o que será abordado adiante, em item específico.  
 
[...]  
 
Pelo exposto, percebe-se que CONDER traz à voga que os supracitados convênios 
não chegaram a ser celebrados e que a sua intenção era dar publicidade às planilhas 
relativas aos pleitos que possuíam disponibilidade orçamentaria assegurada, porém, 
o que foi publicado no Diário Oficial foi o firmamento de instrumentos de convênios 
entre a CONDER e centenas de Municípios.  
 
Todavia, percebendo o erro, a Estatal utilizou-se do princípio da autotutela 
administrativa para proceder com o cancelamento das publicações das celebrações 
dos convênios no DOE, mas o fez sem observar a devida transparência.  
 
[...] 
 
 
5.2.2 Utilização de licitações pretéritas em instrumentos de convênios firmados 
a posteriori 
 
Das análises realizadas a partir do quanto tratado no Item anterior, foi observada a 
celebração de instrumentos utilizando, para a execução do objeto conveniado, 
licitações pretéritas. 
 
[...]  
 
Percebe-se assim que, embora o Estado da Bahia não detenha legislação específica 
que regule a matéria, a prática da Companhia condiciona a apresentação da licitação 
pelo Convenente em momento posterior à celebração do instrumento, o que é 
reforçado com o quanto pactuado no instrumento em questão, quando determina que 
a publicação do Convênio celebrado é que autorizará o convenente a, frise-se, lançar 
o procedimento licitatório.  
 
Assim, utilização de licitação anterior para a execução de convênio destoa do 
comportamento da CONDER, bem como do instrumento celebrado, sendo, neste 
caso específico, um descumprimento de cláusula conveniada. 
 
[...]  
 
5.2.3 Insuficiência de documentação necessária à celebração de convênios 
 
[...]  
 
A celebração de instrumentos sem atenção às peças mínimas requeridas denota 
fragilidades no controle dos processos de concessão de recursos públicos do Estado 
aos Municípios baianos, detectado em caráter sistêmico, já que comprovado em 
100% da amostra selecionada. O fato implica em não atendimento aos critérios legais 
descritos, bem como na celebração de convênios de forma irregular, por insuficiência 
de partes essenciais da documentação exigida. 

 
 
[...]  
 
5.2.4 Ausência de estudos prévios e critérios técnicos envolvendo viabilidade, 
retorno, risco, desempenho, efetividade e aderência às políticas de governo na 
concessão de recursos através de Convênios  
 
[...] 
 
A ausência de critérios técnicos objetivos e transparentes, especificações, 
parâmetros fundamentados em indicadores sociais e econômicos, aptos a orientar 
uma seleção eficaz de projetos, na aplicação do recurso público via celebração de 
Convênios, conforme definido no Parágrafo Único do supracitado art. 3o , denota 
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grave fragilidade na concessão de recursos públicos do Estado, sob gestão da 
CONDER, aos Municípios conveniados.  
 
A falta de critérios na concessão de recursos, detectado em caráter sistêmico, já que 
comprovado em 100% da amostra selecionada, pode acarretar prejuízos à 
sociedade, uma vez que projetos não prioritários, de alto risco e com baixa taxa de 
retorno social podem ser sobrepostos e priorizados em detrimento a projetos de maior 
interesse e retorno socioeconômico. 
 
[...] 
 
5.4 Atuação da CONDER, especificamente relativo a convênios irregulares, que 
comprometem a execução das politicas públicas  
 
5.4.1 Ausência de tempestividade e efetividade de medidas adotadas para a 
finalização da instrução de instrumentos vencidos e considerados irregulares 
 
Foi verificada a inadequação de medidas adotadas pela CONDER e, em alguns 
casos, até ausência de ações relativamente aos instrumentos a seguir indicados, 
cujas vigências expiraram e para os quais foram identificadas pendências nas 
prestações de contas. [...]  

 
 

Compulsando os autos, constata-se que a Unidade Técnica exauriu a análise do tema 

com precisão. De todo modo, dada a relevância dos achados aqui abordados, algumas 

considerações devem ser tecidas sobre a importância de desenvolver um sistema eficiente e eficaz 

de controle interno para possibilitar o acompanhamento tempestivo dos ajustes entabulados pela 

CONDER. 

 

Como bem apontado pela auditoria, foram identificadas algumas irregularidades na 

formalização e acompanhamento de convênios firmados pela unidade jurisdicionada.  

 

Neste ponto, considerando que o controle interno das unidades jurisdicionadas é 

fundamental para o controle e gestão transparente dos recursos públicos, é imperioso tratar do 

chamado princípio da transparência orçamentária, que pode ser extraído do caput do art. 37 da 

Constituição Federal como elemento norteador da atuação da Administração Pública. 

 

Veja-se que a gestão transparente dos dados públicos tem como contrapartida o dever 

da administração pública em obedecer aos princípios que regem a sua atuação, quais sejam aqueles 

dispostos no art, 37, caput, da CRFB/88: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. Com a divulgação das informações, a chamada coisa pública está disposta e visível para 

todos aqueles que a ela desejarem ter acesso, consagrando a ideia de controle social, sendo patente, 

portanto, a importância da criação de um sistema de controle interno eficiente e eficaz, situação esta 

que não vem ocorrendo no âmbito da CONDER, em especial no tocante ao acompanhamento e 

gerenciamento dos ajustes formalizados pela unidade. 

 

Considerando este cenário normativo, nota-se, a título de exemplo, que a 1ª CCE 

(Ref.2955060-9) aduziu que informações relativas a convênios considerados irregulares pelo controle 
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interno, que não tiveram o objeto plenamente executado, não foram apresentadas pela CONDER, 

em desconformidade com a exigência do art. 7º, caput, da Resolução n. 144/2013, in verbis: 

 

Art. 7°. Deverá ser encaminhado ao Tribunal de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias 
após o fim de cada quadrimestre encerrado em 30 de abril, 31 de agosto e 31 de 
dezembro de cada ano, pelos órgãos ou entes pertencentes à estrutura do Ministério 
Público Estadual, da Defensoria Pública Estadual e dos Poderes Legislativo, 
Judiciário e Executivo do Estado da Bahia, o demonstrativo dos convênios em 
vigência ou concluídos no período abrangido, bem como aqueles concluídos 
em períodos anteriores que ainda apresentam pendências na prestação de 
contas.  

 

De acordo com a nota técnica emitida pela CONDER, a unidade considera como 

concluídos os ajustes em que o objeto foi entregue integralmente ou que foram rescindidos, sem o 

repasse dos recursos. Contudo, como bem pontuado pela auditoria, o objetivo da mencionada 

Resolução é possibilitar o exercício do controle externo fomentando o envio das informações 

relacionadas aos ajustes a serem examinados pelo Tribunal.  

 

Ora, o instituto do convênio tem como escopo “a consecução de objetivos de interesse 

comum, por colaboração recíproca”, consoante previsão do caput do art. 170 da Lei 9433/2005. Ou 

seja, a finalidade dos ajustes é efetivamente atingir objetivos de interesse público e, por tal razão, as 

exigências feitas pela Resolução não podem ser encaradas de maneira restritiva pelos gestores das 

unidades jurisdicionadas, motivo pelo qual todos os dados relacionados aos convênios devem ser 

repassados a essa Corte, como impõe a Resolução n. 144/2013.  

 

Para além disso, como já destacado por este Parquet em diversas oportunidades, a 

certificação da boa e regular aplicação de recursos públicos voluntariamente transferidos assenta-se 

em três pilares: (i) cumprimento do objeto pactuado; (ii) comprovação de que as despesas 

foram regularmente executadas (precedidas de procedimento licitatório ou cotação de preços, 

conforme o caso, lastreadas em documentação idônea, relacionadas com o objeto ajustado) e (iii) 

demonstração da compatibilidade entre a movimentação financeira da conta específica do 

convênio e a documentação suporte das despesas realizadas para a execução da avença (nexo 

de causalidade entre as despesas regularmente efetuadas e os recursos repassados).  

 

A atividade de controle empreendida por essa Corte se desenvolve, portanto, sob duas 

perspectivas que se complementam na aferição da regularidade da aplicação dos recursos públicos 

transferidos mediante convênios e instrumentos congêneres de parceria: o controle de resultado 

(voltado à verificação do cumprimento do objeto pactuado) e o controle de conformidade 

(vocacionado ao exame da regularidade da gestão financeira).  

 

Sendo esse o contexto, não seria coerente excepcionar da regra do art. 7º, caput, da 

Resolução Normativa n. 144/2013, aqueles convênios em que os recursos foram repassados, mas o 
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objeto não chegou a ser cumprido, visto que são esses ajustes que podem trazer maior risco para o 

erário estadual. De mais a mais, vale enfatizar que a não execução do objeto conveniado é motivo 

razoável para a emissão de um juízo desaprovativo das contas. Sendo assim, concordamos com o 

relatório auditorial no sentido de que a CONDER incorre em grave omissão ao não encaminhar as 

informações dos referidos ajustes a essa Corte de Contas.  

 

Outro achado fundamental está relacionado à não observância do princípio da 

transparência nos convênios celebrados. Convém ressaltar que tal matéria também foi ventilada 

quando da análise da denúncia TCE/006831/2022, anexada ao presente feito em razão do comando 

prolatado na Resolução Nº 000034/2023, in verbis:  

 

RESOLUÇÃO Nº 000034/2023  
 
EMENTA: DENÚNCIA. CONHECIMENTO. IMPROCEDÊNCIA, POR 
UNANIMIDADE. RECOMENDAÇÃO À CONDER, POR MAIORIA. 
ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA AO TCM/BA. JUNTAR AO PROCESSO 
TCE/013054/2022, POR UNANIMIDADE.  
 
Vistos, etc.  
 
Resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros: a) por unanimidade, pelo conhecimento da 
presente Denúncia e pela sua improcedência; b) por maioria de votos, pela expedição 
de recomendação à CONDER para que observe o Princípio da Transparência ao 
realizar as futuras publicações no Diário Oficial do Estado, divulgando as informações 
relacionadas aos convênios celebrados, de forma clara e com linguagem acessível, 
a fim de fomentar a gestão transparente dos dados públicos, preservando o Princípio 
da Publicidade e as previsões da Lei de Acesso à Informação, restando vencida a 
Exma. Sra. Conselheira Carolina Matos, que expediu determinação em vez de 
recomendação; c) por unanimidade, pelo encaminhamento de cópia do processo ao 
TCM/BA, para que tome conhecimento dos fatos; d) por unanimidade, pela juntada 
dos presentes autos ao processo nº TCE/013054/2022, relativo à Auditoria de 
Acompanhamento de Convênios, Termos de Fomento, Termos de Colaboração 
e Acordos realizada na Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da 
Bahia (CONDER), no período de 01/01 a 31/08/2022, que objetivou verificar o 
cumprimento das disposições legais pertinentes, a adequação dos 
instrumentos celebrados e sua finalização, além dos controles internos 
adotados. - grifos nossos.  

 

Na oportunidade, o então denunciante afirmou que cerca de 300 ajustes referentes aos 

processos SEI nº 043.4050.2022.0008015-26, 043.4050.2022.0008399-22 e 

043.4050.2022.0009101-47, cujas publicações ocorreram nos dias 14, 17, 19, 24 e 28 de maio de 

2022 no DOE, foram tornados sem efeito pela CONDER, sem qualquer explicação plausível ou 

mesmo com a devida transparência.  

 

Restou comprovado que os convênios foram tornados sem efeito, pois estavam eivados 

de vício, o que levou, além de outros motivos, à improcedência da denúncia. Contudo, como 

apontado pela auditoria e reforçado por este Parquet, o cancelamento dos convênios não obedeceu 

ao chamado princípio da transparência. Nesse sentido, este Órgão Ministerial sugeriu a expedição 

de determinação a CONDER, na forma abaixo transcrita (Ref.3034196-6 - TCE/006831/2022):  
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Por tudo quanto exposto, e considerando lastro probatório presente nos autos, opina 
este representante do Órgão Ministerial no sentido de que seja: 
 
[...] 
 
b) expedida DETERMINAÇÃO à CONDER para que observe o princípio da 
transparência ao realizar as futuras publicações no Diário Oficial, divulgando, de 
forma clara e com linguagem de fácil acesso, as informações relacionadas aos 
convênios celebrados, a fim de fomentar a gestão transparente dos dados públicos, 
seguindo os ditames do art. 37, caput, da Magna Carta, as previsões da Lei de Acesso 
à Informação;  

 

No bojo da presente auditoria, esta situação também foi retratada pela unidade técnica, 

tendo em vista que, mesmo que o cancelamento dos ajustes tenha sido motivado por vício e que a 

CONDER tenha atuado visando à autotutela, este procedimento deveria observar os ditames da 

transparência administrativa. Veja-se: o mero cancelamento, sem a devida transparência, entre 

outras razões, motivou o início de um procedimento de denúncia perante esse Tribunal, o que reforça 

a importância de as unidades jurisdicionadas fomentarem a divulgação e o acesso à informação de 

maneira transparente.  

 

Considerando o cenário exposto e o já mencionado princípio da transparência 

orçamentária, com base no art. 5º, XXXIII, e no art. 37, § 3º, II, a Lei n. 12.527/11 (Lei de Acesso à 

Informação) surgiu com o objetivo de garantir o acesso à informação, a fim criar mecanismos e 

ferramentas que possibilitem que qualquer pessoa obtenha dados públicos de órgãos e entidades. 

Com a criação da legislação, as hipóteses de sigilo são limitadas e legalmente estabelecidas, já que 

o objetivo do legislador é fomentar a divulgação proativa de informações de interesse coletivo e geral, 

como, por exemplo, através do portal da transparência.  

 

No âmbito estadual, há a Lei n° 12.618/2012 que, em seu art. 2º, assegura o direito de 

acesso à informação, devendo esta ser publicizada mediante procedimentos objetivos, claros e com 

linguagem de fácil compreensão. Ademais, o art. 5º, I, do referido normativo dispõe que cabe aos 

órgãos e entidades da Administração Estadual a gestão transparente da informação, situação esta 

que não ocorreu no caso dos ajustes aqui analisados.  

 

Por último, outro achado que merece especial atenção é relativo às fragilidades e 

inconsistências nos dados mantidos no Sistema Polo. Cumpre ressaltar que uma das funções deste 

sistema é possibilitar o acompanhamento dos ajustes firmados pela CONDER. De acordo com a 1ª 

CCE, foram encontradas divergências nas informações, como ajustes com valores incorretos, 

repasses irregularmente zerados e convênios expirados, sem pendência, e ainda com situação em 

“andamento”. 

 

Como se sabe, a gestão deficiente dos dados dos convênios pode trazer sérias 

consequências ao acompanhamento dos ajustes, o que, por consequência, pode ocasionar dano ao 

erário estadual. Sem um sistema de monitoramento e a divulgação correta das informações, o próprio 
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objetivo dos convênios pode ser comprometido, vez que não vem sendo feito um controle eficaz da 

conformidade e do resultado dos ajustes, afetando a consecução do interesse público.  

 

Tendo em vista o cenário apresentado pela unidade técnica, é imperioso examinar a 

possibilidade de expedição de determinações e recomendações em face da unidade jurisdicionada 

no presente caso. Como é sabido, a expedição de recomendações pode ser adotada em qualquer 

processo em trâmite na Corte de Contas, que, em tais hipóteses, desempenha a função 

pedagógica, sugerindo ao jurisdicionado que implemente medidas tendentes a incrementar, em 

termos qualitativos, a gestão empreendida. 

 

Registre-se, nesse ínterim, que o exercício da função pedagógica pressupõe a 

identificação, pelo órgão julgador, de que as rotinas e os procedimentos postos em prática pelo 

jurisdicionado podem ser fortalecidos e aperfeiçoados, no sentido de minimizar vulnerabilidades, 

razão por que se aconselha, mediante a expedição de recomendação, que se promovam certas 

mudanças reputadas adequadas em face do caso concreto. 

 

Com efeito, não se pode perder de vista que a recomendação do Tribunal de Contas 

não encerra comando de caráter impositivo do qual seja possível extrair a obrigatoriedade de o 

gestor a quem se dirija assumir a postura nela contida, encerrando, como já se disse, mero 

aconselhamento do órgão judicante no exercício de sua função pedagógica, o que traduz, com 

segurança, sua inaptidão como instrumento coercitivo.  

 

Todavia, desde que se evidencie a prática de ato contrário a dispositivo de lei, deve o 

Tribunal, agora no exercício da função corretiva, lançar mão da expedição de determinações, que, 

ao contrário das recomendações antes realçadas, têm o propósito específico de reforçar aos gestores 

a quem são direcionadas, com caráter impositivo, a exigibilidade de certo comportamento reputado 

conforme a lei.  

 

Trata-se de competência prevista no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, segundo 

o qual compete à Corte de Contas “assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade”. 

 

Como já teve oportunidade de decidir o TCU, 

 

As determinações do TCU não se encontram sujeitas ao juízo de conveniência dos 
gestores integrantes da Administração Pública, uma vez que se revestem de caráter 
coativo. Havendo dúvidas ou inconformismo em relação a deliberação do Tribunal, 
cabe ao órgão jurisdicionado interpor, tempestivamente, os recursos próprios 
previstos na Lei Orgânica do TCU e no seu Regimento Interno (TCU, Primeira 
Câmara, Monitoramento, Rel. Ministro Benjamin Zymler, Acórdão 4.428/2014). 

 

Nesse sentido, as determinações têm como suporte fático o descumprimento ou a 
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ameaça de descumprimento de enunciados normativos, cuja inobservância faz nascer a 

oportunidade de o Tribunal ordenar ao administrador público que atenda a uma imposição legal, 

fazendo ou deixando de fazer alguma coisa. 

 

Como é possível notar, no caso aqui analisado, os achados constantes no relatório de 

auditoria são verdadeiras violações às previsões feitas por dispositivos normativos, já que a CONDER 

não vem seguindo o quanto exigido na legislação que regula os convênios.  

 

Feitas tais considerações, como se trata de descumprimento direto a enunciados 

normativos, não há outra opção para essa Corte de Contas a não ser a imposição de determinações, 

visando a que o texto legal seja cumprido nos seus exatos termos. Assim, o Tribunal busca, por meio 

da função corretiva, determinar que a unidade jurisdicionada atue em conformidade com a lei, motivo 

pelo qual as determinações expedidas são dotadas de caráter impositivo.  

 

Dessa maneira, com base nas razões expostas e nas informações apresentadas nos 

Relatórios Auditoriais de Ref.2955060-1/59 e Ref.3031523-1/14, à luz das manifestações 

apresentadas pelo gestor, este Parquet de Contas reitera as determinações formuladas pela 1ª CCE, 

que contemplam, com precisão, as medidas administrativas que devem ser adotadas pelo Poder 

Executivo estadual para, em especial, melhorar as questões envolvendo o controle interno da 

unidade jurisdicionada.  

 

3. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal de 

Contas, o Ministério Público de Contas OPINA pela expedição das determinações ao Dirigente 

Máximo da CONDER, nos termos sugeridos pela equipe técnica dessa Corte no Relatório Auditorial 

de Ref.2955060-56/59.  

 

É o parecer. 

 
 

Salvador, datado e assinado eletronicamente. 

 

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO 

Procurador do Ministério Público de Contas 

Parecer do Ministério Público nº000734/2023 Ref.3118761-12
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